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ATO 01 

 
A Câmara Municipal de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato 

representado por seu Presidente,  o Senhor André Luis de Oliveira Selistre, TORNA PÚBLICO o presente edital 
para divulgar o que segue: 
 

1. ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.1. CONSIDERANDO os pedidos de impugnação apresentados contra o Edital de Concurso Público 
nº 01/2025, publicado em 25 de julho de 2025; 

1.2. CONSIDERANDO o julgamento  parcialmente PROCEDENTE das referidas impugnações; 
1.3. COMUNICA-SE que a ERRATA Nº 01 do citado Edital, contendo a atualização do Anexo 

II (Conteúdo Programático) com a inclusão do tópico "Conhecimentos Gerais e Atualidades", JÁ FOI 
PUBLICADA e está disponível para consulta. 

 
 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. A íntegra da decisão sobre as impugnações encontra-se disponível no Anexo I deste ato e 
na Área do Candidato, com acesso individualizado. 

2.2. A ERRATA Nº 01 integra o Edital de Concurso Público nº 01/2025, devendo ser observada por 
todos os candidatos. 

 
 

3. ACOMPANHAMENTO DO EDITAL 

3.1. Acompanhar o site www.wedoconcursos.com.br o andamento deste certame, nos termos do 
edital de abertura das inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de julho de 2025.  

 
 

André Luis de Oliveira Selistre 
Presidente 

 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES DO EDITAL 

 
IMPUGNANTE ID: 64 
REGISTRO: 81226500XXX 
RESULTADO: INDEFERIDO 
ANÁLISE: NEGA-SE O PEDIDO, tendo em vista que não há amparo legal para o deferimento do pedido, em 
virtude dos seguintes fundamentos: 
Legislação Municipal Aplicável (Lei nº 6.384/2011):  
Artigo 3º: Concede isenção exclusivamente a doadores de sangue regularmente cadastrados, desde que 
atendidos os requisitos legais; 
Não menciona doadores de medula óssea. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

IMPUGNANTE ID: 63 
REGISTRO: 01585356XXX 
RESULTADO: DEFERIDO 
ANÁLISE: ACOLHE-SE O PEDIDO, determinando-se a integração do conteúdo de "Conhecimentos Gerais e 
Atualidades" no Anexo II do Edital, conforme abaixo especificado: 
Disciplina: Conhecimentos Gerais e Atualidades 
História do município de Santo Antonio da Patrulha: colonização, espaço geográfico, população, relevo, 
hidrografia, vegetação, clima, limites, dados históricos, dados do município, primeiras autoridades, símbolos 
municipais. Estado do Rio Grande do Sul: colonização, relevo, hidrografia, clima, vegetação, etnias 
formadoras, espaços geográficos, gaúchos ilustres, primeiros habitantes, formação do Estado, 
acontecimentos históricos, história do Brasil. Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas 
áreas de política, cidadania, educação, cultura, economia, saúde, esporte, meio ambiente, consciência 
ecológica e sustentabilidade. Atualidades - Fatos ocorridos no município/estado/país/mundo. Publicações 
pertinentes ao município, disponíveis nos links: https://camarasap.rs.gov.br/ e 
https://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br/  
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